
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

DECRETO NO 5795 DE 04 DE MAIO DE 2022

Drspõe sosnr ABERTURA or CnÉorro
ADrcroNAL Suplemrltrnn No
oRçAMENTo Do MUNIcÍpIo DE MIssAL
pann o exrncÍcro DE 2OZ2 r oÁ ournas
pnovtoÊrucrls

o Prefeito Municipar de rvlissar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o Artigo 10 e da LeÌ Municipal no 1.661 de 04 de Abrir
de2022, publicada em 06 de Abril de2022,

DECRETA

Art, 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o
exercício de 2022, crédito Adicional suplementar no valor de até Rg g.0oo.o0o,00
(três milhões de reais) para suplementação dos seguÍntes programas:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TMNSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0077.1-075 - Pavimentação polìédrica e Asfáltìca
3845 - 4490.51.00 - 6603 - Obras e Instalações... ........ Rg 3.000,000,00

Art. 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado os recursos da fonte 6603, oriundos da operação de
crédito autorizada pela Lei Municipal no 1.609 de 31 de agosto de zo2r, de acordo com
o.previsto no artigo 43, S 1o, inciso IV da Lei Federal no 4320164:

a) Operação de Crédito:
- Fonte 6603 - Operação de Crédito-Fomento................ Rg 3.000.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNflE Do PREFETTo MuNtcrpAL oe Mrssnr,b4 DE MAro DE 2022

.?^
nijìlíó?úis Ferrart

Prefeito Municipal

Fone,4oc (45) 3244-8OOO - CNPJ, 78.101.84710001-50-RuoNossõSenhoÍodoConceiçóo,555.CenlrolCosoPoíol0l 85 890-000 Missol Poronó


